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LEl N.0 5.201 , DE 14 DE DEZEMBRO DE 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$

i 5.771,61.
1
1
i
1
l PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.J
( Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
tI
. L E I :

. Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
i de R$ 5.771,61 (cinco mil, setecentos e setenta e um reais, sessenta e um centavos),
, com a seguinte classificaçâo orçamentària: '

og sMEc :
' 06 Despesas nâo computiveis .

12 Educaçâo '
365 Educaçâo lnfantil
0147 Educaçâo Infantil .
19:6 Devoluçâo Convênio n.0 600109/2QQ7/FNDE
4.4.2.0.93.00.00.00.00 lndenizaçöes e restituiçöes '

ï
Art. 2.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo ad. 1 .O, I

servirâ de recurso a maior arrecadaçâo referente aos rendimentos financeiros oriundos 2
0 1O9/2007/FNDE, no valor de R$ 5.771,71 (cinco mil, setecentos e 1do Convênio n
. 800 )

Setenta e um reais, Sessenta e um centavos). l

, Art. 3.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. (
' g

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 14 de l
dezembro de 2009. i
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: (
Data Supra. j

PERCIVAL SOUZA LI EIRA,
Prefeito icipal. i
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ERENI MACI L SZULCZEW SKI.
Secretéria-G aI.
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